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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.011. Departamento de Vigilância em Saúde
09.011.10.304. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 05310 200.000,00               
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.011. Departamento de Vigilância em Saúde
09.011.10.304. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 05310 1.000.000,00            
TOTAL 1.200.000,00

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.011. Departamento de Vigilância em Saúde
09.011.10.305. 0033.2016 Controle e Fiscalização

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05310 1.200.000,00            
TOTAL 1.200.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 25 de novembro de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Regiane Santo Trevelato
Secretária de Finanças em Exercício

Fernando Machado de Oliveira
Secretário de Saúde

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo.

DECRETO N.º 13.145, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil reais), de acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso I do artigo 5º da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 02261 500.000,00               
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 02262 1.550.000,00            
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.365. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 02261 15.000.000,00          
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.366. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 02261 70.000,00                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 02261 1.500.000,00            
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 02262 200.000,00               
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.365. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 02261 800.000,00               
TOTAL 19.620.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 25 de novembro de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Regiane Santo Trevelato
Secretária de Finanças em Exercício

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso II,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

DECRETO N.º 13.148, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 19.620.000,00 (dezenove milhões e
seiscentos e vinte mil reais), de acordo com o inciso II do artigo 4° e incisos I e V do artigo 5º da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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ATOS DO PREFEITO

 

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18886/2020 

 INTERESSADO: Secretaria de Saúde.  

ASSUNTO:  Contrato Emergencial de Gestão. Hospital Municipal ANTONIO GIGLIO. 
Prorrogação. Possível afronta ao artigo 24, IV da Lei 8666/93. Emergencial que se perpetua. 
Interpretação do caso em face da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 

 

AP. Nº 301/21  

 

 

DESPACHO  

 

                                   Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, e face do parecer da Procuradoria Geral do Município de fls. 943/944, AUTORIZO a 
prorrogação do contrato de Gestão Emergencial nº 008/2021, firmado com a Irmandade de 
Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo, por 90 (noventa) dias, a contar de 26 de 
novembro de 2021, pelo valor total de R$32.034.723,30, com publicação do ato autorizativo do 
Sr. Prefeito na Imprensa Oficial do Município, com a urgência que o caso requer.  

                                   Após encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para as providências 
cabíveis.  

 

 

Osasco, 25 de novembro de 2021.  

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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